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L B I N o 651 

de 22 de dezembro de 1959 -------------------------

A ~âmara Municipal de são José dos Campos decre1 
ta e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigg 10 - A ta~ela para cobrança do Imposto de 
licença sÔbre veÍculos, a que se refere o artigo 10, da lei no 126, de f 
de novembro de 1951, passa a ser a seguinte: 
TRAçAO MEgjNICA 

Automóveis até cinco passageiros ••••••••••••••••••• 
VeÍculos de transporte, de 6 a 12 passageiros •••••• 
VeÍculos de transporte de mais de 12 passageiros ••• 
Motocicleta, lambreta e cbngêneres ••••••••••••••••• 

Triciclos •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
,; ,... 

~utos funebres e ambulanc~as ••••••••••••••••••••••• 
Camionetas ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

, 
CaminhÕes ate 3 toneladas • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
CaminhÕes de mais de 3 

, 
ate 6 toneladas ••••••••••••• 

Camilllhões de mais de 6 
, 

ate 9 toneladas • • • • • • • • • • • • • 
Carni.Dhões de mais de 9 toneladas • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Reboq_ues ••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••• 

Transferência de 

TR,êçJO ANIMAL 
VeÍculos de rodas 
Velculos de rodas 

chapa • ·r ......................... . 
, 

prletlDla ticas •••••••••••••••••••••• 
\ , 

metalicas •••••••••••••••••••••••• 

PROPULsAO HUMANA I 
Triciclos .............•.. ·-......•.........•.....•.• 

(lJ 500,01 

~ 800,~ 

(i1 1.000,0 
(tS 200,0 
(li 300,0 
(ti aoo,o 
(il 6oo,o 
~ 6oo,o 
~ aoo,o 
~ 1.000,0 
(l$ 1.200,0 
(ti 600;0 
(t$ 50,0 

G.l$ 200,0 

~ 300,C 

<r$ 100,c 
Antigg 2Q - Fica criado o Imposto de licença 1 

ra estacionamento, para veÍculos de aluguel, de tração mecânica, na 1m 
postânc1a de ~ 200,00 (d~zentos cruzeiros) por veÍculo. 

§ lQ - O prazo para pagamento do imposto a que 
se refere o artigo 22, s~rá o mesmo estabelecido para licenciamento d~ 

veÍculos. 

A~tigo 30 - Os veÍculos cujo imposto seja supe 
rior a ~ 200,00 (duzentos cruzeiros), pagarão apenas 50% (cinquenta p 
cento) do imposto anual, quando licenciados depois do mês de junho. 
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Artigo Ag Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposi ções em contrário. 

Prefeitura da Estância de São Jose dos Campos~ 
em 22 de dezembro de 1959. 

/ 
Registrada e publicada na Secção do Expediente 

e Pessoal, aos vinte e do~s de dezembro de mil novecentos e cinquenta 
e nove, : 

'1}-u v-; ,.. • ~ 
~~~~~,~~~~~~-/)7/• 

Jose Machado 
Chefe da S. E. P. 


